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INDICAÇÃO  Nº  2505,  DE  2003

INDICAMOS, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que tome providências cabíveis no sentido de que sejam incluídas no programa de bolsas de estudo para alunos carentes, formados em escolas públicas, Programa Bolsa-Universidade, as autarquias municipais de ensino superior.

Sala das Comissões, em 28/11/2003

Apresentada pela Comissão de Educação em seu Parecer nº 2064, de 2003, sobre o Processo RGL nº 6637, de 2003.
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